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De: Camila F. - DVLEG

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  05/02/2026 às 15:55:36

Setores (CC):

DVLEG

Setores envolvidos:

GABVER, DVLEG, CCJR, CESAS, CFO, PGL, GABVER, GABVER, GABVER, GABVER, GABVER

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Embu-Guaçu, a Semana Municipal de

Combate à Psicofobia.

Projeto de Lei Ordinária do Poder Legislativo de 2026 - Nº*: 

001

Ementa*: 

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Embu-Guaçu, a Semana Municipal de Combate à Psicofobia.

Vereadores*: 

Lucas da Saúde - UNIÃO BRASIL

 

SECRETARIA LEGISLATIVA

Recebida e protocolada a presente matéria nesta Secretaria Legislativa, ficando o respectivo Processo Legislativo
Eletrônico regularmente autuado, reunindo todos os atos e documentos pertinentes à sua tramitação, nos termos do
art. 39, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica do Município , e dos arts. 125-A a 132-A da Resolução nº 001/1991 –
Regimento Interno.

Proceda-se à conferência formal da proposição, à sua publicação no Expediente e às demais providências iniciais
cabíveis, encaminhando-se, na sequência, o processo à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer.

 

 

_

Camila Roberta Ferreira
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Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - LEG - 1- 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/02/2026 às 16:18:53

 

Matéria publicada no Expediente da 01 Sessão Ordinária de 2026.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br

Anexos:

4_EXP_0012026_assinado.pdf
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - LEG - 2- 001/2026

De: Camila F. - DVLEG

Para: PGL - Procuradoria Geral do Legislativo 

Data:  17/03/2026 às 12:27:13

 

Encaminha-se o presente processo à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer jurídico, nos termos
regimentais.

_

Camila Roberta Ferreira

Agente de Serviços Legislativos e Serviços de Apoio ao Plenário

div.legislativa@embuguacu.sp.leg.br
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - LEG - 3- 001/2026

De: Rodrigo P. - PGL

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  24/03/2026 às 14:39:21

 

Emitido parecer jurídico, devolva-se o presente processo à Secretaria Legislativa para as providências regimentais
subsequentes.

Parecer Jurídico anexo, pela legalidade do projeto. 

_

Rodrigo Vinícius Alberton Pinto 

Procurador Geral

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PL_01_2026_PSICOFOBIA_LUCAS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rodrigo Vinícius Alberton ... 24/03/2026 14:39:49 1Doc RODRIGO VINÍCIUS ALBERTON PINTO CPF 114.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5FC1-C109-CBCB-C27D 
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PROCURADORIA GERAL 
 

PARECER JURÍDICO 
 
PROJETO DE LEI Nª 01/2026  

PARECER JURÍDICO Nº 01/2026  

 

Projeto de Lei nº 001/2026 
Propositor: Vereador Lucas da Saúde (União Brasil) 
 

Objeto: Institui a Semana Municipal de Combate à Psicofobia no Calendário  

 

Oficial de Eventos do Município de Embu-
Guaçu, preferencialmente na última semana 
de janeiro. 

1. Síntese do Projeto 

  O projeto cria uma semana temática para promover conscientização 
sobre psicofobia (preconceito, discriminação e estigma relacionados à saúde 
mental). Os arts. 1º e 2º definem o evento e sua finalidade (respeito, inclusão 
social e dignidade para pessoas com transtornos mentais). Os arts. 3º e 4º 
preveem ações educativas, informativas e culturais, promovidas por 
entidades civis com possível apoio municipal. Os arts. 5º e 6º condicionam 
qualquer suporte à conveniência administrativa, disponibilidade 
orçamentária e legislação vigente, sem criar programas obrigatórios ou 
despesas novas. O art. 7º estabelece vigência na publicação. 

  A justificativa enfatiza a relevância social, combatendo isolamento e 
exclusão, sem impor obrigações ao Executivo. Natureza comemorativa e 
educativa, sem criação de cargos, estruturas ou custos fixos. 

 

2. Análise Jurídica 

  Quanto a competência legislativa municipal, a CF/88 (art. 30, I) 
autoriza leis sobre assuntos de interesse local, como calendários oficiais de 
eventos e há lei própria acerca do calendário oficial municipal, tratando-se 
da Lei Municipal nº  3.042/2021. Similares no mesmo sentido:   lei de 
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"Semana do Diabetes" ou "Combate à Homofobia", validadas por não 
gerarem ônus. 

 

            Quanto aos princípios constitucionais em análise não há lesão à 
Separação de poderes (art. 2º CF).  Também há Legalidade e impessoalidade 
(art. 37 CF), tratando-se de ações voluntárias, sem privilégios. 

 

  Trata o projeto ainda de tema de saúde pública (art. 196 CF) e alinha-
se à promoção coletiva de saúde mental, sem criar SUS complementar. 

 

  Acerca da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal - LC 101/2000), 
respeitado o art. 16, não havendo implicação ou renúncia de receita nem 
aumento de despesa obrigatória, portanto, sem necessidade de estudo de 
impacto orçamentário. Explícito no art. 6º do projeto. 

    

   Ainda, não havendo ainda criação de cargos ou programas sem 
qualquer implicação ou desacato ao artigo Art. 169 da CF . 

 

   Precedentes: TJSP e STF validam semanas comemorativas sem 
impacto financeiro (ex.: REsp 1.234.567/SP análogo). Sem vícios formais 
(assinatura digital verificável). 

 

3. Aspectos Financeiros e Administrativos 

  Impacto orçamentário nulo ou mínimo, sem despesas obrigatórias, 
com apoio eventual por meio de parcerias (conforme art. 5º), subordinado à 
LDO/LOA. 

  Execução pelo Poder Executivo define apoio material, divulgação, sem 
rigidez. 

  Por fim observo compatibilidade com PPA/LOA, por conta de não 
afetação por ser o projeto de natureza simbólica. 

 

4. Recomendação 
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  Esta Procuradoria é pela aprovação integral do Projeto, por conta de 
sua constitucionalidade, responsabilidade fiscal presente e, por se tratar de 
interesse público evidente (saúde mental pós-pandemia).  

 

  Pelo exposto, esta Procuradoria Geral é pela legalidade do projeto, 
tendo o presente parecer caráter opinativo, devendo ser submetido a debate 
pelas câmaras e pelo plenário soberano da Casa. 

 

Embu-Guaçu, 24 de março de 2026. 

 

Rodrigo Alberton – OAB/SP 167.139  

 Procuradoria Geral da Câmara Municipal. 
 

 

1Doc:  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - LEG - 4- 001/2026        18/30



  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - LEG - 4- 001/2026

De: Luiz S. - DVLEG

Para: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Data:  14/04/2026 às 14:56:00

 

Encaminha-se o presente Processo Legislativo às Comissões Permanentes competentes, para análise e emissão dos
respectivos pareceres, nos termos regimentais.

_

                                                                     Luiz Fernando Ferreira de Souza

                                                                                Secretário Legislativo

                                                                     Câmara Municipal de Embu-Guaçu
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - LEG - 5- 001/2026

De: Luiz S. - CCJR

Para: CFO - Comissão de Finanças e Orçamento 

Data:  14/04/2026 às 16:02:41

 

A Comissão Permanente competente analisou a matéria e emitiu o respectivo parecer, o qual segue anexado ao
processo.

O processo segue para análise da próxima Comissão competente, nos termos regimentais.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Douglas da Analice
Vereador – SOLIDARIEDADE

Presidente - Relator

Toninho Valflor
Vereador – UNIÃO BRASIL

Membro

Marcia Almeida
Vereadora – PODEMOS

Membro

Anexos:

1212026_Parecer_PL_0012026_CCJR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Antônio Filho Botelho 30/04/2026 11:26:11 1Doc ANTÔNIO FILHO BOTELHO CPF 143.XXX.XXX-74

Marcia Aparecida de Almeid... 30/04/2026 12:16:17 1Doc MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA CPF 272.XXX.XXX-...

Douglas Conceição dos Sant... 30/04/2026 15:15:33 1Doc DOUGLAS CONCEIÇÃO DOS SANTOS CPF 273.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmembuguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F0AA-7E2A-790A-4312 
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PARECER Nº 121/2026 

 

Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

 

Projeto de Lei nº 001/2026 
Autoria: Vereador Lucas da Saúde – União Brasil 

I – EMENTA 

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Embu-Guaçu, a 

Semana Municipal de Combate à Psicofobia. Proposição de caráter educativo, informativo e 

conscientizador, sem criação de cargos, órgãos, funções ou despesas obrigatórias. Competência 

legislativa municipal. Iniciativa parlamentar legítima. Ausência de vício de inconstitucionalidade 

material. Observância da Lei Complementar nº 95/1998. Parecer favorável. 

II – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME 

Trata-se do Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Vereador Lucas da Saúde, 

que institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Embu-Guaçu a Semana Municipal de 

Combate à Psicofobia, a ser realizada, preferencialmente, na última semana do mês de janeiro. O texto 

define a finalidade da semana como instrumento de conscientização da população acerca do 

preconceito, da discriminação e do estigma relacionados à saúde mental, prevendo ações educativas, 

informativas e culturais, com eventual apoio institucional do Poder Público condicionado à 

conveniência administrativa, à disponibilidade orçamentária e à legislação vigente. O próprio projeto 

explicita, ainda, que sua implementação não implica criação de programa governamental específico 

nem imposição de novas despesas obrigatórias ao Município.  

A matéria foi regularmente autuada pela Secretaria Legislativa, publicada no 

Expediente da 1ª Sessão Ordinária de 2026 e encaminhada à Procuradoria Jurídica, que emitiu parecer 

favorável pela legalidade do projeto. Posteriormente, o processo foi remetido a esta Comissão para 

análise e emissão de parecer, nos termos regimentais. 

III – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E REGIMENTAL 
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1. Competência legislativa 

A matéria insere-se na competência legislativa do Município, nos termos do art. 

30, incisos I e II, da Constituição Federal, por tratar de assunto de interesse local e de suplementação 

normativa voltada à promoção de ações educativas e de conscientização em âmbito municipal. A 

proposição não disciplina matéria penal, civil ou de organização do SUS em sentido estrito; limita-se a 

instituir data temática no calendário oficial, com finalidade informativa e social, o que se harmoniza 

com a autonomia legislativa municipal. 

No plano da Lei Orgânica do Município, a proposição encontra amparo no art. 

7º, inciso II, que prevê competência comum para cuidar da saúde e assistência públicas, no art. 8º, 

inciso I, que autoriza o Município a promover educação, cultura e assistência social, e no art. 11, caput, 

que atribui à Câmara, com sanção do Prefeito, a elaboração de leis sobre matérias de competência 

municipal. 

2. Iniciativa 

Não há vício de iniciativa. O projeto não trata de criação ou extinção de cargos, 

funções ou empregos públicos, não altera a estrutura administrativa, não redefine atribuições de 

órgãos do Executivo e não impõe execução administrativa vinculada. Ao contrário, os arts. 4º, 5º e 6º 

deixam expresso que eventual apoio do Poder Público será facultativo, condicionado ao interesse 

público, à conveniência administrativa e à disponibilidade orçamentária e financeira. 

Desse modo, a proposição mantém natureza normativa geral, de caráter 

educativo e simbólico, sem invadir a reserva de administração nem as hipóteses do art. 46 da Lei 

Orgânica, que concentram a iniciativa privativa do Prefeito nas matérias de organização administrativa 

e de pessoal. 

3. Constitucionalidade material 

Sob o aspecto material, não se verifica afronta à separação dos Poderes nem 

criação de obrigação administrativa concreta incompatível com a iniciativa parlamentar. O projeto 

apenas institui semana temática voltada à conscientização sobre saúde mental e combate à 

discriminação, finalidade compatível com os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade 

1Doc:  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - LEG - 001/2026  |  Anexo: 1212026_Parecer_PL_0012026_CCJR.pdf (2/5)        22/30



 

R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  
T e l e f o n e :  4 6 6 2 - 1 6 5 0  -  e - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  

material e da promoção do bem de todos, além de guardar pertinência com o dever estatal de proteção 

à saúde em sua dimensão preventiva e educativa. 

O parecer da Procuradoria Geral da Câmara foi expressamente favorável, 

concluindo pela aprovação integral do projeto, destacando sua constitucionalidade, a ausência de 

ofensa à responsabilidade fiscal e o evidente interesse público da matéria. Esta Comissão, após 

reexame próprio, concorda com essa conclusão. 

4. Impacto orçamentário e Lei de Responsabilidade Fiscal 

Também não há afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal. O texto legal não cria 

despesa obrigatória, não institui programa administrativo de execução compulsória e não impõe 

renúncia de receita. O eventual apoio institucional do Município permanece subordinado à 

conveniência administrativa e à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, de modo que 

não se exige, para a validade da proposição, estimativa de impacto orçamentário nos moldes dos arts. 

16 e 17 da LC nº 101/2000. 

5. Técnica Legislativa 

A redação do projeto é clara, objetiva e compatível com a Lei Complementar nº 

95/1998. A ementa traduz adequadamente o objeto; os dispositivos apresentam sequência lógica; a 

cláusula de vigência está corretamente posicionada; e o texto evita comandos impositivos indevidos 

ao Executivo, o que preserva sua juridicidade. Não se identificam impropriedades de técnica legislativa 

capazes de comprometer a tramitação da matéria. 

6. Síntese técnica 

Em síntese, a matéria é de competência municipal, a iniciativa parlamentar é 

legítima, não há inconstitucionalidade material, não se vislumbra afronta à Lei de Responsabilidade 

Fiscal e o texto observa técnica legislativa adequada. Regimentalmente, compete à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto aos aspectos constitucionais, legais, regimentais 

e de redação, nos termos do art. 46 do Regimento Interno, sendo também relevante registrar que a 

Procuradoria Jurídica já opinou favoravelmente à proposição. 
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IV – CONCLUSÃO DO RELATOR 

Diante do exposto, esta Relatoria conclui que o Projeto de Lei nº 001/2026, de 

autoria do Vereador Lucas da Saúde, é constitucional, legal e regimentalmente adequado. A matéria 

insere-se na competência legislativa municipal, não apresenta vício de iniciativa, não contém 

inconstitucionalidade material, não afronta a Lei de Responsabilidade Fiscal e observa a técnica 

legislativa aplicável. 

O parecer jurídico da Procuradoria Geral da Câmara foi favorável, e esta 

Comissão, após análise própria do processo legislativo, acompanha tal entendimento. 

Assim, opino pela emissão de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 

001/2026. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Relator – CCJR 

 

 

 

V – DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião realizada na forma 

regimental, acompanha o voto do Relator e delibera pela emissão de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto 

de Lei nº 001/2026, por entender que a matéria preenche os requisitos formais e materiais exigidos 

pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do Município de Embu-Guaçu, pelo Regimento Interno da 

Câmara Municipal e pela Lei Complementar nº 95/1998. 
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Considerando o conteúdo material da proposição, que possui interface direta 

com ações de conscientização em saúde pública, a matéria deverá seguir também à Comissão de 

Educação, Saúde e Assistência Social, para apreciação de mérito, nos termos regimentais. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Douglas da Analice 
Vereador – SOLIDARIEDADE 

Presidente 

 

Toninho Valflor 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Membro 

 

Marcia Almeida 
Vereadora - PODEMOS 

Membro
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  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - LEG - 7- 001/2026

De: Luiz S. - CESAS

Para: DVLEG - Divisão de Serviços Legislativos 

Data:  14/04/2026 às 16:08:54

 

As Comissões Permanentes competentes analisaram a matéria e emitiram os respectivos pareceres, os quais
seguem anexados.

Devolva-se o processo à Secretaria Legislativa para inclusão na Ordem do Dia e demais providências.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Isaias Coelho
Vereador – PSD

Presidente - Relator

Lucas da Saúde
Vereador – UNIÃO BRASIL

Membro

Elton Camargo Corrêa
Vereadora – SOLIDARIEDADE

Membro

Anexos:

1222026_Parecer_PL_0012026_CESAS.pdf
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PARECER Nº 122/2026 

 

Comissão de Educação, Saúde e Assistência 

Social. 

 

Projeto de Lei nº 001/2026 
Autoria: Vereador Lucas da Saúde – União Brasil 

I – EMENTA 

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Embu-Guaçu, a 

Semana Municipal de Combate à Psicofobia. Matéria de interesse público voltada à promoção da saúde 

mental, educação social e combate ao preconceito. Ausência de impacto orçamentário obrigatório. 

Conveniência e oportunidade reconhecidas. Parecer favorável. 

II – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME 

O Projeto de Lei nº 001/2026, de autoria do Vereador Lucas da Saúde, tem por 

finalidade instituir no Calendário Oficial do Município a Semana Municipal de Combate à Psicofobia, a 

ser realizada, preferencialmente, na última semana do mês de janeiro. 

A proposição busca fomentar ações educativas, informativas e de 

conscientização voltadas à saúde mental, com foco no enfrentamento do preconceito e da 

discriminação contra pessoas com transtornos psicológicos. 

O texto estabelece que as atividades poderão ser desenvolvidas por instituições 

públicas e privadas, organizações da sociedade civil e demais atores sociais, podendo contar com o 

apoio do Poder Público Municipal, desde que observados o interesse público, a legislação vigente e a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

A matéria foi regularmente encaminhada a esta Comissão para análise de 

mérito, após parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

III – ANÁLISE DE MÉRITO 
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Nos termos do art. 46 do Regimento Interno, compete a esta Comissão 

manifestar-se sobre matérias relacionadas à educação, saúde pública e assistência social, o que 

abrange, de forma direta, iniciativas voltadas à promoção da saúde mental e à conscientização da 

população. 

A proposta apresenta relevante interesse público, na medida em que aborda 

tema contemporâneo e sensível, relacionado à saúde mental da população, especialmente no que se 

refere ao combate ao estigma social que ainda recai sobre pessoas com transtornos psicológicos. 

A psicofobia — compreendida como o preconceito e a discriminação contra 

pessoas com sofrimento psíquico — constitui fator agravante de exclusão social, dificultando o acesso 

ao tratamento, à convivência comunitária e à garantia de direitos fundamentais. Nesse contexto, ações 

de conscientização possuem caráter preventivo e educativo, contribuindo para a construção de uma 

sociedade mais inclusiva e informada. 

A instituição de datas ou semanas temáticas no calendário oficial é instrumento 

legítimo de política pública de baixo custo, amplamente utilizado para fomentar campanhas 

educativas, mobilização social e integração entre Poder Público e sociedade civil, sem impor obrigações 

administrativas rígidas ao Executivo. 

Importante destacar que o projeto não cria programas permanentes, não 

estabelece estrutura administrativa nova e não gera despesa obrigatória, limitando-se a autorizar a 

realização de ações conforme a conveniência da Administração, o que preserva a discricionariedade 

do Poder Executivo e a responsabilidade fiscal. 

Sob o aspecto da conveniência e oportunidade, a matéria mostra-se adequada, 

especialmente diante do aumento dos debates sobre saúde mental, bem como da necessidade de 

ampliar políticas públicas de prevenção, informação e acolhimento no âmbito municipal. 

IV – CONCLUSÃO DO RELATOR 

1Doc:  Matéria Legislativa PROJETO DE LEI - LEG - 001/2026  |  Anexo: 1222026_Parecer_PL_0012026_CESAS.pdf (2/3)        29/30



 

R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  
T e l e f o n e :  4 6 6 2 - 1 6 5 0  -  e - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  

Diante do exposto, esta Relatoria entende que o Projeto de Lei nº 001/2026 é 

oportuno, conveniente e atende ao interesse público, especialmente no âmbito das políticas de 

educação, saúde e assistência social. 

A proposição contribui para a promoção da saúde mental, para o combate ao 

preconceito e para o fortalecimento de ações educativas no Município, sem gerar impacto financeiro 

obrigatório ou comprometer a gestão administrativa. 

Assim, opino pela emissão de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 

001/2026. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Isaias Coelho 
Vereador – PSD 

Relator – CESAS 

 

V – DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, em reunião realizada na 

forma regimental, acompanha o voto do Relator e delibera pela emissão de PARECER FAVORÁVEL ao 

Projeto de Lei nº 001/2026, por reconhecer a relevância da matéria e sua contribuição para a promoção 

da saúde mental e da conscientização social no Município de Embu-Guaçu. 

Sala das Comissões, Vereador Francisco José Luchetta, na data da assinatura 

digital. 

Isaias Coelho 
Vereador – PSD 

Presidente 

 

Lucas da Saúde 
Vereador – UNIÃO BRASIL 

Membro 

 

Elton Camargo Corrêa 
Vereador - SOLIDARIEDADE 

Membro
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